
INDICAÇÃO Nº 
2421
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e determinar as providências necessárias para a liberação de recursos para a Santa Casa de Misericórdia de Barretos. 

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Barretos é referência para os dezenove municípios da área de abrangência da Diretoria Regional de Saúde de Barretos, totalizando aproximadamente 450.000 habitantes e conta em sua capacidade operacional com 340 leitos, sendo 298 credenciados ao SUS, 10 leitos de UTI adulto, 14 leitos de UTI neo/pediátrica, 164 médicos e 1005 funcionários.

Este hospital mantém ainda o único Serviço de Pronto socorro 24 horas na região com retaguarda de Serviço de Ortopedia e Traumatologia e Centro Cirúrgico completo levando centenas de pessoas para lá inclusive moradores de outros estados.

Considerando o elevado custo de um hospital 24 horas e as suas dívidas, pois possuem um déficit mensal de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) é que solicito a liberação de recursos para a Santa Casa de Misericórdia de Barretos.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Cláudio Marcolino
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